
 

PARECER Nº 1356, DE 2024 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 964, DE 2023 

De autoria do Nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto de lei em epígrafe 

objetiva fixar novo prazo para inscrição de servidores do IAMSPE. 

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta por cinco sessões, não 

tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Em seguida, o projeto foi analisado pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação que quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico manifestou-se 

favoravelmente a propositura. 

Na sequência, o projeto foi distribuído à Comissão de Administração Pública e 

Relações de Trabalho, se que manifestou favoravelmente à sua aprovação. 

Após a aprovação de regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do 

artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou reunião extraordinária 

da Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento. 

Na condição de relator designado, compete-nos em atendimento às 

determinações do §2º do artigo 31 do citado diploma legal, analisar o projeto quanto 

ao aspecto financeiro e orçamentário. 

Em assim o fazendo, vislumbramos que as despesas decorrentes da aplicação da 

Lei correrão à conta de dotações próprias, como indica o artigo 3º, da propositura, e 

poderão ser custeadas pelos recursos previstos na Lei nº 17.863 de 22 de dezembro de 

2023, que orça a receita e fixa a despesa do Estado de São Paulo para o presente 

exercício financeiro. 

Assim, não identificamos haver óbices de natureza orçamentária à aprovação da 

referida propositura. 

Ante o exposto somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 964, de 2023. 

Itamar Borges – Relator 






